
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÂO ELETRÔNICO N" ()O8I2()21

PROCESSO LtC|TATÓRtO N" 008/2021

CONTRATO FMS N.O 150/2022, QUE EIVIRE SI CEt EBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE OE CHÀ CRANDÜPE E A EMPRESA
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA ME,
PARÁ OS FIÍVS OUE SE ESPECIF'CÁ-

Aos (trinta e um) dias do mês de maio de 2022. de un lado o FUNoO iIUNICIPAL 0E SAÚDE OE CHÃ GRANDE com
sedi e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Châ Grande - PE, inscrita no
C N.P.J./MF sob o n" 08.625.16710001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jarro Amorim
Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 28512017 dalada em 01/08/2017, portador da
Carteira de ldenüdade No 1 .826.812/SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe conÍere o oR|G|NAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Silvandro Diego de Albuguorque ForreiÍa ê Cia Ltda
ME, inscrita no CNPJ sob o n" 33.6í 3.876/0001-62, estabelecida à Rua Dom José. n0 258 - Santo Antônio - Garanhuns - PE,

CEP: 55.293-120, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Fenerra, portador

da Carteira Nacional de Habilitação n'04489071443, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de PeÍnambuco,

CPF n' 071.955.624-4'1 , doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente

do Processo Licitatório n" 008/2021 - Pregão Eletrônico n" 0081202.| - Ata de Registro dê Preços FMS n' 03512021 -

doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍcaçoes

subsequentes, pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e se.rs

anexos, pelos pÍeceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos as

disposiçôes de direito privado, atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRlirElRA - DO OBJErO - Aquisição de Equipamenros de Píoleção lndividual (EPI'S) e Álcool 70'{, i' ser
utilizado pelos profissionais de saúde do Municipio de Chã Grande no enfrentamento da emergência de saúde púniica. de
importância intemâcional decorrente do coronaviÍus, conÍorme especificações e quantidades indicadas no AnE'J ll, prrte

integrante deste contrato independente de transcÍrÉo.

Parágrafo Primeiro - O pÍesente Contratc não podeÍá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em pa e.

CLAUSULA SEGUNDA. DA FINALIDADE - 0 objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento d1s medrdas para

enfÍetamento da emergência de saúde pública de importância inteínacional decorrente do coronavírus respcnsávêl pelo surto
de 2019, e do Decreto Legislativo n" 195, de 14 de janerro de 2021.

cúusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, c{,rrado, a partir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado. nos termos da legislaçâo pertinente.

CúUSULA OUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO - AIÍibUi-SE A ESSC COr.Íi'IO O VAIOT dE R$ 8.585,00
(oito mil, quinhentos e oitenta e cinco reais) referente ao valor total do objeto previsto ,ra Cláusula Primeira, para a
totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamenlo a seguir:

IÍEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORÍE lllda Lêi 123/2006

ÍrUAllT.

de píoteção indiviiual, aímaçÉo em aço revestrdo dê polipropalêno,

lênle em acrilico úansparcnle, incalot antiembaçante, ajuste e regulagem

latenl, estenlEavela ííio, tamanho unico

8R0362345 50

1m

30

cüDtGo UNT

C, .a

4.00

450

4.50

Valores

Frasco 500 ML - BoÍiiador Spray - em plástico lransparente com válvula

boÍníadoÍ hoíne

Viseira EPI Protetoí Facial lúascara Hospita lar Íaanspârenle Acrilcc

ITEM - A PRINCIPAL /5'; SEIENTA E C

DESCRTÇÀ0

Luva para pÍocedimenlo Ílão ciruÍlico, lalex natural inlegro ê LrniÍormê, meCio,

iubnírcada com boâbsoÍvivêl. nào estêflI. atóxica ambrdêstÍa. desaartável

Valorês lRt|
UI{D.

Uniláío Íotal

Und 200.00

und

Und 135,00

cÔDtcoITEM

Calispo09

Í3

17

MARCAIIEM

Íalge 8R0387699 200

unitário Tobl

39,00 7 8oO,m
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píágÍaÍo Primeiro . Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em mnta conente da contratada, por ordem

bafcária, em ate 30 (trinta) dias cJnsecutivos, a mntar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes

inrEis de habilitaçáo e caso não hJja Íato impeditivo para o qual tenha concorrido à contÍatada.

Parágrafo Segundo. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente

enlregues no mês anterior ao do pagamento.

PaÍágraÍo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apÍesentada na Tesouraria do Fundo lvlunicipal de

Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã GÍande/PE.

PaÍágraÍo Quarto . Por ocasião do pagamento a contÍatada deverá apresentar.

a) Certificado de lt,rgularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidao Negativa de Dêbitos Relativos a Tributos FedeÍais, Divida Ativa da Uniâo e INSS, expedida pela

Secretaria dâ Rece;tr Federal do Brasil;

c) Cêrtidâo Negaliva de Debitos TÍabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do TÍabalho, @mprovando a

inexistência de der)itos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho;

d) Prova de regularidade com as Fâzendas Estaduale MuniGpaldo domicilio ou sede dacontratada.

PaÍágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Conlratada da nota fiscal devidâmênte

preenchida e indicaÉo do banco, agência e conta bancáía da emprêsa que receberá o valor do obieto.

PaÍágrafo S€xto - Nâo haverá, sob hipôtese alguma, pagamento antecipado.

PaÍágrío S&imo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação quahuer obÍigaçao.

Esse fato náo seÍá gerador de diÍeito a reaiustamento de preços ou à âtualização monetária.

paÍágrafo Oitayo. A nota fiscal que for apresentade com eÍÍ0, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o

pdgamento, será devolvida à contratada, paÍa conêçâo e nesse câso o prazo previsto no parágrafo primelro será

interrompido. A contagem do prazo previsto paÍa pagamento sêrá iniciada a partir da respectva regulanzaçâo

parágÍaÍo Nono . Eventuais atÍasos nos pagamentos imputáveis à contratada náô geraÍão direito a qualquer atualizaçâo.

Parágrafo Dácimo . A adjudicatáía nâo poderá apresentar nota Íiscâl/fatura com CNPJ/MF diverso do regisuado no

Contrato.

paÍágrafo Oécimo Primeiro . Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos

e quaisqueÍ tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resultântes da execuÉo do contrato.

cLÂUSULA QU INTA - DA ATUALIZACÃO i{ONETÁR|A - Ocorrendo ahaso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratada não tenha @ncorÍido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçâo monetâÍia sobre o valor devido, pela

variaçâo acumulada do lPC/úIBGE ocorrida entre a data nnal prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaÉo,

CúUSULA SEXTA . DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único . Fica assegurado o reequilibrio emnômicefinanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato

imprevisivel nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.ô66/93 mediante pÍovocaçâc da contratadâ'

cuja pretensão deverá estár suficientemente compÍovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECU Ão oo oBJETo oo RAÍO - Os produtos adquiÍidos deverão ser entregues n0T

Fundo túunicipal de saúde, situado na Avenida vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiâo em q

procedida a conferência dos produtos entregues, e a verificação se estão de acordo com as caracteristicas e quan
ue será
titativos

descritos na Ordem deFornecimento

FUNDO MTINICIPAL DE SAÚDE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Pa'ágraÍo Pírneiro: 0s produtos dlverào ser entregues em ate 05 (cinco) dias corridos a contar, e do recebimento da

0 dem de toinecimento, emitida pekr Fundo Municipalde Saüde de Chà Grande, no horário dê 07h00min as í3h00min.

PaÍágraÍo Segundo: Os produtos seÍão recebidos definitavamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitaçâo, mediante atestado do setor Íesponsável.

Parág/afo TeÍceiro: O prazo de validade dos produtos, nâo poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a partir da data de

ent'ega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Íornecimento emitida pelo Fundo l,4unicipal de Saúde de Chã

Gíande.

PaÍágÍaÍo Quarto: O transpoíle, carga e a descarga dos produtos correrâo poÍ conta da Contratada, sem qualqueÍ custo

adicional solicildo posteÍioÍmente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisorio ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exduiâ Íesponsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resuttantes da inconeta exedÉo do contrato.

ParágraÍo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo atender à especificação do

Anexo ll/Ordem de FoÍnecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administraÉo ou impoÍle na relevância das sançôes

previstas na legislaçáo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) seÍá ds até 24 (vinto e quatÍo) hoÍas

contadas em dias úteis, a contaÍ da ootiÍicação à contratada, às suâs custas, sem preluízo da aplicação das

penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íomecedor

beneflciário os padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendGlhe sanar quaisquer iÍegulaídades detrladas
quando da uülizaÉo dos mesmos.

pàrágrafo Oitávo - Será designado o servidor JaiÍo Amorim Paiva, Matricula 494434, Secretário L4unicipal de Saúde, como

GESTOR DO CONTRAÍO e a servidora lsabella lúayara M. dê Sousa Macêdo, matricula 944595, Coordenadora de

Enfermagem, como FISCAL DO CONTRAÍo, Íesponsável pelo acompanhâmento e fiscalização da entrega dos produtos,

anotando em regisko pÍóprio todas as o@rrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que Íor necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados na execuçáo do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRÂT ACÃo - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliaÍ se a subcontrataçâo @mpre os requisitos de qualificação técnicâ, além da regularidade fiscal e tÍabalhista

nêcessários à execuçâo do objêto.

Parágrafo Primoiro - A ContÍatada, na execuçáo do contrato, sem preluizo das responsabilidades conEatuais e legais,

podeÍá subcontratar parte do objeto deste termo de Íeferência, até o limite máximo de 30%, com previa aujÍizâçáo do Fundo

llunicipal de Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipotese de subcontrataÉo, permanece â responsabilidade intêgral da Contratada pela

perfeita execuçâo contratual, cabendelhe realizar a supervisão e cooÍdenaÉo das atividades da subcontrataÉo, bem como

responder peranle a ContÍatante pelo Íigoroso cumprimento das obrigâÉes conhatuais coÍrespondentes ao objeto da

subcontratação.

CLÂUSULA NONA - DAs OBRtcACÕEs DA CONTRATADA - E responsabilidade da CoNTRATADA a execuÉo objeto

contratual em estreita obseÍvância da legislação vigenle para conkataçôes públicas, as especiÍicaÉes técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na proposta, com

indica@es referentes à marca/Íabricante, ficando suieita à multa estabelecida no contÍato, bern como às prescÍiÉes

da Leidas Licitaçoes e Contratos Administraüvos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou

parcial,

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas

com as condiçóes de habilitação e qualificaÉo exigidas no Termo deReferência,

c) Atender ao chamado e/ou à correção do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A

,1, , ,li, i,',b,,,
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

dentro dn prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) AcêitJr, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acrêscimos ou supressôes do fornecimento ora contratado,
que porventura se fizeren, necessários, a crilério da Contratante;
e) Assumir integral resp.nsabilldade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos obietos, qualquer que seja
sua causa:

Í) Comunicar, por esc{to, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anoÍmal que ocorrer no fornecimento do
objeto co tratado;
g) AÍcâr mm todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposiÉo do
mesm0;

h) Prestar esdarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor referente à entrega e a quaisquer

ocorrências relacionadas aos produtos;

i) Assumi- integral Íesponsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no Íornecimento
ora ajustad), náo exduindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalização gu acompanhamento realizado pela

ContÍatante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obÍigaçóes sociais previstos na
legislação s!ciâl e trebalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados nào

manterão noqhum vinculo empregatício mm o MUNICIPIOi
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontrataçáo;
l) Resp< nsabilizar-se pelo TranspoÍte do pÍoduto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao

Íomecimrjnto, inclusive frete, desde a oÍigem até sua entÍega no local de destino, bem como cumprir, as normas

adequadas relalivas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) EntregaÍ o pÍoduto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade Íisica;
n) Responsabilizarse por quaisqueÍ multas ou despesas de qualquer natureza em decoÍÍência de descumprimento
de qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contrataçáo e de sua proposta:

p) ManteÍ número teleíônico e +mail atualizados de escritôÍio ou frma para contato e inteíÍdiação junto à

contratante.

cLÁusuLA DÉCIMA - oAS OBRIGACÔES OO CoNTRATANTE - Sáo obrigaÇôes do Fundo t/un:,,'ipal de Saúde de Chã

Grende:

a) Receber o objeto nas condiÇões estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar â conformidade dos bens recebidos com as especificaçoes coúantg§ no Termo de Referência e da
proposta para Íns de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irreg'rlaídadas verificadas no objeto Íomecido
para que seja subsütuído, reparado ou corrigido,
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada ds servidor responsável designado;

ef Efetudr o pagamento à Contratada no valor correspondente oomento do objeto, no prazo e forma

estabeleci8os neste Conkato;
f) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solic esde que atendidas às obrigações contratuais;
g) A Administraçáo não responderá por quaisquer rssos assumidos pela Conkatada com terceiros, ainda
que vinculáUas à execução do contrato, bem como qua lquer dano câusado a terceiros em decorrência de ato da

Conkatadal de seus empregados, prepostos ci.l nâdos

a) Apresentar documentaçl falsa;

b) Ensejaí o retardamenyJ da exectção do objeto;

c) Falhar na execução ío contrato;

d) Não assinar a Ata de Registro d,) Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comporlar-se de rncdo inidÔnec:

Í) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documenta(á( exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscel;

CúUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - DAS pENÁjrrADES - com Íundamenlo no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.520/2002, ficaÍá

impedido de licilar e contratar mm a Admr., !áção Publica Municipal, pelo prazo de até 5 (cinm) anos, sem prejuízo de multa

de até 30% (trinta por cento), do valor esir,'iado paÍâ ARP e demais cominaçôes legâis, nos seguintes casos:

ô
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ParágraÍo P'imeiro - Para condutas descritas nas alineas'a", "d",'e", f','9"; "h' e 'f, será aplicada multa de no máximo
300/" (tinta t )r,.ento) do valor do cantrato.

PaÍágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b", estará conÍigurado quando a ContÍatada

a) Deixar de iniciar, sem rausa justificâda, a execuÉo do contrato, apos 07 (setê) dias, contados da data constante
na ordem de Íornecimento

b) Deixar de realizâr, sêri causajustificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três)dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduz,do do valor da multa aplicada em razão de falha nâ exeoJÉo do contrato, de que trata a

âlinea'c", o valor relativo às mülias aplicadas em razão do PaÍágÍaÍo Sexto.

Parágrafo Quârto - A fâlha na execução do contrato prevrsta no subitem 'c'estará configurada quândo a Contratada se

enquadraÍ em pelo menos uÍna das situaÉes previstas na tabela 3 do item ParágÍaÍo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de inlÍações conforme a tabela 1 a segurr, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulaüvamente.

TABELA 1

Grau da lnÍração Pontos da lnÍração
1 2

2 3

3 1

4 5

I
6 10

)
PaÍágrafo Quinto - O comportamento pÍevisto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando â Conbatada executar atos

tais como os descritos nos artigos 92, pârágrafo único, 96 e 97, parágÍafo único, da Lei n" 8.666/'1993.

Parágrafo Sêxto - Pelo descumprimento das obÍigaçóes conlratuais, a Administração aplicará muilas conÍorme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes

TABELA 2

2% sobre o valor da ordem de íornecimento a se reÍeÍ da0

0

2

4% sobre o valor da ordem de íornecimento a SE

0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a
'refere 

o descum

6% sobre o valor da ordem de Íornecimento e se refere o descum to da obri

3,2y! sobÍe o valor da ordem de íomeci a ue se refere o descu rimento da

4,0% sobre o valor da ordem de fo, mênto a ue se refere o descu to da

TABELA 3

Executar fornecim inconrpleto, paliativo, pÍovisório como por caráter

rmanente, ou détxar de ProviCenciar recomposição complementar

Fornecer infcrmação pérÍida de Íornecimento ou substituir material licitado por

ouiro de raliüade inÍerior

SuspendeÍ ou inteÍromper, saivo motivo de íorça maior ou oaso fortuito, os

fornecimentos contratados

Utilizar as dependências da Contratante para nns diversos do obieto do

contÍato.

Recusar â execu de tza 0. sem

Grau
1

2

3

4

5

6

o descum nmento da

Item

1

3

4

5

Grau lncidência

2 Por Ocorrência

2 Por Ocorrência

6
Por dia e por tarefa
designada

5 Por Ocorrência

5 Por Ocorrência

i) Fize, declaraçào falsa.

5
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Chã Grande
tl.,. ,!. tÍ,{,t ú

6 Por OcoÍrêncra

RetiraÍ das dependências do Contratante quaisquer.equipamentos ou materiais

de consumo prevrstos êm mntrato, sem autorizaÇão pÍévia.
e p0ÍPor item

ocorrência

::IJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Perm tir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,

lesâo ral ou con uências letais

PARA UI E

12

r3

Parágrafo Sádmo - A sançáo de multa poderá ser adicada à Contratadâ iuntamente com a de impedimento de licitar e

conbahr estabelecida no Capot desta cláusula.

parágÍaro Oitavo - As inftaçôes seÍão consideradas reincidentes se, no Farzo de 07 (sele) dias conidos a- co01âr da

aplicação da penalidade, a Conúátada @meter a mêsma infração, cabendo a adicaçao em dobro daa multas

mrrespondenles, sem prejuizo da rescisão mntrâtual.

ParágraÍo l{ono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deúdo Processo Administrativo de Aplicaçao de Psnalidade -

PAAP, devendo seÍ obsêrvado o disposlo no DecÍeto Estadual no 42.191/2015 e no Decreto Estadual no i14.94&2017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoÍidade compet€nte, o valor da multa poderá seÍ descontado do pagamento a seÍ

efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primoiro - Apos êsgotados os meios de execuÉo direta da sanÉo de multa igdrcados no ParágraÍo

Dáimo acima, o contratado será notificado para recolher a impo(ância devida no prazo de'15 Wzel Jias, contados do

Íecebimento da comunrcação oficial. /
ParágraÍo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o

para cobrança ludicial.

íontDtante encaminhará a multa

Parágrafo Décimo Terceiro - A AdministÍaÉo poderá, em situaçoes excepcionay'evidamente motivadas, efetuaÍ a

retenção cautelar do valor da multa antes da condusâo do procedimento administrãt ó.

.JV paÍcialctÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A rnexecução total do presente Contrato enseiará a sua

Íescisâo, com as conseqúências contratuais e as previstas êm lei ou regular/.rnto.

Parágíaío Primêiro - lnadimDlêmênto imputável à contÍatada - O contratante po,lêrá rescindir administrativamente, o

presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/9:l sem que caiba à contratada direito a

qualquer indenização, sem preiuizo das penalidades pertinentes em processo adminiskativo regular.

paÍágrafo Segundo - O presente Cor'trato poderá seÍ resondido consensualmentg, mediante a ocorÍência da hipote§e

prevista no inciso XVII do ârtigo 78 da Lei 8.666/93.

parágraÍo Têrceiro - O presente Contrato poderá seÍ rescindido amrgavelmente, poÍ acordo entÍe as parteS; reduzida a

termóno processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 7!. ll da Lei 8.ô66/93

7

tl)t

Por item e por

ocorrência
l\.lanter a documentaçâo ce habilitação atualizadaI

1 Por OcorrênciaI a FiscalCu rrr horário estabelecido contrato ou determinado

Por OcoÍrência10
Cumprir dêtêrminaÉo da Fiscalizaçào paía controle de acesso de seus

funcionários.
2 Por Ocorrência1'1 menlâr da Fiscalrir determi formal ou com

Por item e por

oconência
3

Crnprir quaisqueÍ dos itens do conlrato e seus anexos não previstos nesta

tafêla dê multas, apos reincidência foÍmalmente notificada pela unidade

Íiscãlizâdora.

Por diaEntregaÍ a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

motrvo iustiÍicado.

1
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Chã Grande

Parágrafo Quano - Este CorÍato podeÍá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo
79, lllda Lei t.666/93.

PaÍágraro Quiírto - Quando a rescisão ocorÍer com fundamento nos incisos Xll a XVll do âÍtigo 78 da Lei 8.6ô6/93, sem que

hala culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido. AÍtigo 79
parágrafo 2" dê Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sex.o - A rescisâo adminiskativa ou amigável será precedida ge autorização escrita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1" da Lei 8.666,93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DAS oESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o

pagamento de tributos, taÍifas e despesas decorÍentes da execuçáo do objeto deste ContÍeto.

Parágrafo Único: Serâo da conkatada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, detqnentês da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cLÁUSULA oÉTIMA QUARTA - DOS RECURSOS CAMENÍARIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão
por conta dos recursos a seguir especificados: Orgão: 8000 - SecÍetaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de

Saúde - Atividede: 10.122.2703.2.202 - A@s de Enfrêntamento ao COVID-1g - Custeio - Elemênto de Despesa:

3.3.90.30.00 - MateÍial de Consumo.

CLÁUSULA DÊCtilA QUTNTA - DA RESPoNSABILIDADÉ ClvlL - A contÍatada respondeÍá por perdas e danos que vrcr a

soÍrer o contratante, ou teÍceiros, em razão de aÉo ou omissâo, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus preposlos,

independentemente de outÍas cominações contratuais ou legais a que estivêr su,eita; nâo exduindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a fscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8,666/93.

'CLÁUSULA^DÉC|]úA SEXTA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser

acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágralo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

ctÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAS ALTERAÇÔE§ _ As alteraçôes, porventura necessárias, ao bom, e ílel cumprimento do

obleto deste ContÍâto seÍâo efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/33, atraves de Termo Aditivo.

GLÁUSULA DÊCltúA OITAVA - DO FORO - O Íoro do pÍesente Contrato será o dâ comarca ô GravatíPE, excluido

qualquer oufol

E, por estarem justos, e acordados, flrm am o presente Contrato em quatro vias de igual teor, o pâra um só efeito legal,

assina presença das teste MU has que também nam

airo Amo Paiva

PF/MF N" 353.43í.684.34
Sêcretário Municipal dê Saúde

' CONTRATAilTE

\1,*-t"- L* nr-
Silvandr'o Diego de Ábuquerque Ferreira

SILVANDRO DIEGO OE ALBUQUERQUE FERREIRA E
/i,;}A LTDA ME

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:r\
E Çs»sd:- çL 0 ba.t67.7sh -57NOMI.

cPr:

Av. Sôo José, no l0l. CênlÍo, Chô GÍonde-PE. CEP 55.ó3ó-(nO
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.bÍ I

TêleÍone:81 3537-,l140 | CNPJ: I1.O49.806/m0l -90

Sile www.chogronde.pe.gov.br
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